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1) DECRETO N. 8.572, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015 - Altera o Decreto nº 5.113, de 22 de 
junho de 2004, que regulamenta o art. 20, inciso XVI, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2) A Advocacia-Geral da União edita a Súmula n. 79.
3) A Controladoria-Geral da União edita os Enunciados de nºs 9 a 11.
4) PORTARIA N. 116, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015 – MTPS - Regulamenta a realização 
dos exames toxicológicos previstos nos §§6º e 7º do Art. 168 da CLT.

LEGISLAÇÃO FEDERAL

DECRETO N. 8.572, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

Altera o Decreto nº 5.113, de 22 de junho de 2004, que  
regulamenta o art. 20, inciso XVI, da Lei nº 8.036, de 11  
de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia  
do Tempo de Serviço - FGTS.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
art. 84, "caput", inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.  
20, "caput", inciso XVI, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 5.113, de 22 de junho de 2004, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:
"Art. 2º ....................................................................................

.........................................................................................................
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso XVI do "caput" do art.  

20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, considera-se também como natural 
o desastre decorrente do rompimento ou colapso de barragens que ocasione 
movimento de massa, com danos a unidades residenciais." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de novembro de 2015; 194º da Independência e 127º da 

República.

DILMA ROUSSEFF
Miguel Rossetto

Gilberto Magalhães Occhi

(DOU 13/11/2015, Seção 1, Edição Extra, n. 217-A, p. 1)

Advocacia-Geral da União



A Advocacia-Geral da União edita a Súmula n. 79.

SÚMULA N. 79, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO,  no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 4º, inc. XII, e tendo em vista o disposto nos arts. 28, inc. II, e  
43, "caput", § 1º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no 
art. 38, § 1°, inc. II, da Medida Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de 
2001, no art. 17-A, inciso II, da Lei n° 9.650, de 27 de maio de 1998, e nos arts.  
2º e 3º, do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, bem como o contido no 
Ato Regimental/AGU nº 1, de 02 de julho de 2008, tendo em vista os autos do 
Processo nº: 00407.006086/2014-15, e

Considerando  a  jurisprudência  iterativa  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, edita a seguinte Súmula:

"O termo inicial do prazo decadencial para impetração de Mandado de 
Segurança,  no  qual  se  discuta  regra  editalícia  que  tenha  fundamentado 
eliminação de candidato  em concurso público,  é  a data em que este  toma 
ciência do ato administrativo que determina sua exclusão do certame."

Legislação Pertinente: Artigo 23 da Lei 12.016/2009.
Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: ERESP nº 1.124.254/PI, Corte Especial, Rel. Min. 
Sidnei  Beneti,  Dje  de  12/08/2014.  MS  nº  17.433/DF,  Re.  Min.  Arnaldo  Esteves,  Dje  de 
05/12/2012  Supremo  Tribunal  Federal:  AgrMS  nº  30.620/DF,  Segunda  Turma  Rel.  Min. 
Gilmar Mendes, Dje de 27/09/2011; ARE 855147/CE, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje 17/12/2014; 
RE 711.000/RN, Rel. Min. Dias Tóffoli, Dje de 20/11/2012.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

(DOU 16/11/2015, Seção 1, n. 218, p. 41)

Controladoria-Geral da União 

A Controladoria-Geral da União edita os Enunciados de  
nºs 9 a 11.

ENUNCIADO N. 9, DE 30 DE OUTUBRO DE 2016

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  CONTROLADORIA-GERAL  DA 
UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o art. 15, I, do Decreto nº 
8.109, de 17 de setembro de 2013, c/c com o art. 4º, I, do Decreto nº 5.480, de 
30 de junho de 2005, resolve editar o presente Enunciado, conforme proposto 
pela Comissão de Coordenação de Correição, sessão realizada em 17 de abril 
de 2015, na forma que se segue:

ILÍCITO SÓCIO-GERÊNCIA - ATUAÇÃO FÁTICA E REITERADA.
"Para restar configurada a infração disciplinar capitulada no inciso X do art. 117 
da Lei nº 8.112/90, é preciso que o servidor, necessariamente, tenha atuado de 
fato  e  de  forma  reiterada  como  gerente  ou  administrador  de  sociedade 
privada".



WALDIR JOÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

(DOU 16/11/2015, Seção 1, n. 218, p. 41)

ENUNCIADO N. 10, DE 30 DE OUTUBRO DE 2016

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso 
da competência que lhe conferem o art. 15, I, do Decreto nº 8.109, de 17 de 
setembro de 2013, c/c com o art. 4º, I, do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 
2005, resolve editar o presente Enunciado, conforme proposto pela Comissão 
de Coordenação de Correição, sessão realizada em 17 de abril de 2015, na 
forma que se segue:

VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS.
"A validade de uma intimação ou notificação real fica condicionada a ter sido 
realizada por escrito e com a comprovação da ciência pelo interessado ou seu 
procurador,  independentemente  da  forma  ou  do  meio  utilizado  para  sua 
entrega".

WALDIR JOÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

(DOU 16/11/2015, Seção 1, n. 218, p. 42)

ENUNCIADO N. 11, DE 30 DE OUTUBRO DE 2016

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso 
da competência que lhe conferem o art. 15, I, do Decreto nº 8.109, de 17 de 
setembro de 2013, c/c com o art. 4º, I, do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 
2005, resolve editar o presente Enunciado, conforme proposto pela Comissão 
de Coordenação de Correição, sessão realizada em 17 de abril de 2015, na 
forma que se segue:

CITAÇÃO POR HORA CERTA NO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR.
"No âmbito do Processo Disciplinar, a citação poderá ser realizada por hora 
certa, nos termos da legislação processual civil, quando o indiciado encontrar-
se em local certo e sabido, e houver suspeita de que se oculta para se esquivar 
do recebimento do respectivo mandato".

WALDIR JOÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

(DOU 16/11/2015, Seção 1, n. 218, p. 42)

Ministério do Trabalho e Previdência Social

PORTARIA N. 116, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

Regulamenta  a  realização  dos  exames  toxicológicos  
previstos nos §§6º e 7º do Art. 168 da CLT.



O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 
87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 168 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, 
resolve:

Art. 1º Regulamentar a realização dos exames toxicológicos previstos 
nos  §§6º  e  7º  do  art.  168  da  CLT  por  meio  do  Anexo  -  Diretrizes  para 
realização  de  exame  toxicológico  em motoristas  profissionais  do  transporte 
rodoviário  coletivo  de  passageiros  e  do  transporte  rodoviário  de  cargas, 
aprovado com a redação constante no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 2 de março de 2016.

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO

ANEXO
Diretrizes  para  realização  de  exame  toxicológico  em  motoristas 

profissionais do transporte rodoviário coletivo de passageiros e do transporte 
rodoviário de cargas.

1.  Os  motoristas  profissionais  do  transporte  rodoviário  coletivo  de 
passageiros  e  do  transporte  rodoviário  de  cargas  devem ser  submetidos  a 
exame toxicológico em conformidade com este Anexo.

1.1 - Os exames toxicológicos devem ser realizados:
a) previamente à admissão;
b)por ocasião do desligamento.
2.1 - Os exames toxicológicos devem:
a) ter janela de detecção para consumo de substâncias psicoativas, 

com análise retrospectiva mínima de 90 (noventa) dias;
b) ser avaliados em conformidade com os parâmetros estabelecidos 

no Quadro I.
3.1 - Os exames toxicológicos não devem:
a) ser parte integrantes do PCMSO;
b) constar de atestados de saúde ocupacional;
c) estar vinculados à definição de aptidão do trabalhador
2. A validade do exame toxicológico será de 60 dias, a partir da data 

da coleta da amostra, podendo seu resultado ser utilizado neste período para 
todos os fins de que trata o item 1.1 deste Anexo.

2.1 O exame toxicológico previsto pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 
(sessenta) dias, poderá ser utilizado para todos os fins de que trata o item 1.1 
deste Anexo.

3. O exame toxicológico de que trata esta Portaria somente poderá ser 
realizado  por  laboratórios  acreditados  pelo  CAP-FDT  -  Acreditação  forense 
para exames toxicológicos de larga janela de detecção do Colégio Americano 
de Patologia - ou por Acreditação concedida pelo INMETRO de acordo com a 
Norma ABNT NBR ISO/IEC 17025,  com requisitos  específicos  que incluam 
integralmente as "Diretrizes sobre o Exame de Drogas em Cabelos e Pelos: 
Coleta e Análise" da Sociedade Brasileira de Toxicologia, além de requisitos 
adicionais de toxicologia forense reconhecidos internacionalmente.

3.1 O exame toxicológico deve possuir todas suas etapas protegidas 
por cadeia de custódia, garantindo a rastreabilidade de todo o processo além 



de possuir procedimento com validade forense para todas as etapas analíticas 
(descontaminação, extração, triagem e confirmação).

3.2 Os laboratórios devem entregar ao trabalhador laudo laboratorial 
detalhado em que conste a relação de substâncias testadas, bem como seus 
respectivos resultados.

3.3 Os resultados detalhados dos exames e da cadeia de custódia 
devem ficar armazenados em formato eletrônico pelo laboratório executor por 
no mínimo 5 (cinco) anos.

3.4 - É assegurado ao trabalhador:
a)  o  direito  à contraprova e à confidencialidade dos resultados dos 

exames;
b)o acesso à trilha de auditoria do seu exame.
4.  Os  laboratórios  devem  disponibilizar  Médico  Revisor  -  MR  para 

proceder a interpretação do laudo laboratorial e emissão do relatório médico, 
sendo facultado ao empregador optar por outro Médico Revisor de sua escolha.

4.1 Cabe ao MR emitir relatório médico, concluindo pelo uso indevido 
ou não de substância psicoativa.

4.1.1 O MR deve considerar, dentre outras situações, além dos níveis 
da  substância  detectada  no  exame,  o  uso  de  medicamento  prescrito, 
devidamente comprovado.

4.2  O  MR  deve  possuir  conhecimentos  para  interpretação  dos 
resultados laboratoriais.

4.3 O relatório médico emitido pelo MR deve conter:
a) nome e CPF do trabalhador;
b) data da coleta da amostra;
c) número de identificação do exame;
d) identificação do laboratório que realizou o exame;
e) data da emissão do laudo laboratorial;
f) data da emissão do relatório;
g) assinatura e CRM do Médico Revisor - MR.
4.3.1 O relatório médico deve concluir pelo uso indevido ou não de 

substância psicoativa, sem indicação de níveis ou tipo de substância.
4.3.2 O trabalhador deve entregar ao empregador o relatório médico 

emitido pelo MR em até 15 dias após o recebimento.
5. Os exames toxicológicos devem testar, no mínimo, a presença das 

seguintes substâncias:
a) maconha e derivados;
b) cocaína e derivados, incluindo crack e merla;
c) opiáceos, incluindo codeína, morfina e heroína;
d) anfetaminas e metanfetaminas;
e) "ecstasy" (MDMA e MDA);
f) anfepramona;
g) femproporex;
h) mazindol.
5.1 Para a realização dos exames toxicológicos devem ser coletadas 

duas amostras, conforme procedimentos de custódia indicados pelo laboratório 
executor, com as seguintes finalidades:

a)  para  proceder  ao  exame  completo,  com  triagem  e  exame 
confirmatório,



b) para armazenar no laboratório, por no mínimo 5 (cinco) anos, a fim 
de se dirimirem eventuais litígios.

6. Os laboratórios executores de exames toxicológicos de que trata 
esta  Portaria  devem  encaminhar,  semestralmente,  ao  Departamento  de 
Segurança e Saúde no Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho, dados 
estatísticos detalhados dos exames toxicológicos realizados, resguardando a 
confidencialidade dos trabalhadores.

QUADRO I - Valores de corte ("cut-off")
A N F E TA M I N A S Triagem Confirmação
Anfetamina 200ng/g 200ng/g
Metanfetamina 200ng/g 200ng/g
MDMA 200ng/g 200ng/g
MDA 200ng/g 200ng/g
Anfepramona 200ng/g 200ng/g
Femproporex 200ng/g 200ng/g
Mazindol 500ng/g 500ng/g

MACONHA Triagem Confirmação
THC 50ng/g
CarboxyTHC(THCCOOH) 0,2ng/g 0,2ng/g

COCAÍNA Triagem Confirmação
Cocaína 500ng/g 500ng/g
Benzoilecgonina 50ng/g 50ng/g
Cocaetileno 50ng/g 50ng/g
Norcocaína 50ng/g 50ng/g

OPIÁCEOS Triagem Confirmação
Morfina 200ng/g 200ng/g
Codeína 200ng/g 200ng/g
Heroína (metabólito) 200ng/g 200ng/g

Fonte: adaptado de Sociedade Brasileira de Toxicologia (SBTOX - http://www.sbtox.org.br/); 
Associação Brasileira de Provedores de Serviços Toxicológicos de Larga Janela de Detecção 
(ABRATOX - http://www.abratox.org.br/); e SoHT - Society of Hair Testing (http:// www. soht. 
org /).
Nota 1: Em relação a maconha, na triagem qualquer uma das substâncias pode resultar em um 
presumido positivo. Na confirmação apenas o THC-COOH é aceito.
Nota 2: Em relação a cocaína, na triagem qualquer uma das substâncias pode resultar em um 
presumido positivo. A confirmação deve incluir cocaína e, pelo menos, um dos metabólitos.
Nota 3: Em relação às anfetaminas e opiáceos, todas as substâncias devem ser testadas na 
triagem e, quanto houver um presumido positivo, na confirmação.

(DOU 16/11/2015, Seção 1, n. 218, p. 117-118)
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